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Tomada de Preço

 
 

 

 

Rua D. Pedro II, nº 08 Centro – Fone 73-3526-8900– CEP 45.200-450 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

RESULTADO DO RECURSO ADMINISTRATIVO   
TOMADA DE PREÇO N.º 12/2022  

 
 
Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela Empresa LINS VILELA 

CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA a qual foi apresentada tempestivamente, 

através do seu representante legal, no dia 23 de novembro de 2022, um dia após a 

primeira sessão da TOMADA DE PREÇOS 12/2022, que tem em seu Objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, POR TOMADA DE PREÇOS, 

PARA REALIZAÇÃO DE REFORMAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA, 

ANTONIO CARLOS MARTINS, JOÃO CARICCHIO, WALDOMIRO BORGES, E OS 

POSTOS DE SAÚDE EMILIANO E DANILO SOBREIRA, VISANDO MELHOR 

ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, COM LOCAIS TOTALMENTE REVITALIZADOS, 

COM ENFOQUE NA HUMANIZAÇÃO E FUNCIONALIDADE DOS LOCAIS. 

Peticionando perante a Comissão Permanente de Licitações, que anulasse a 

referida sessão quanto a decisão da alteração do horário e local do Certame, que 

estava marcado para o dia 22 de novembro, às 14:30 na Sede da Secretaria de 

Saúde Bairro Centro, e que fora Habilitados às Licitantes e Abertos os Envelopes 

das Propostas de Preços, como também solicitou que republicássemos novo Aviso e 

Edital remarcando nova data, citando prejuízos quanto a Isonomia, quanto ao 

caráter Competitivo, e justifica “que nem todos os licitantes acompanham as 

publicações do Diário Oficial devido às demandas operacionais diárias das 

empresas”, como também cita em documentos peticionado, apenas a publicação do 

dia 03 de novembro de 2022. 

 
RESPOSTA 
  
Após análise da Comissão, bem como parecer Jurídico desta Secretaria de Saúde, 

informamos que no dia 18 de novembro de 2022, antecipadamente ao dia da 

sessão, que ocorreu no dia 22 de novembro de 2022, na sede temporária da 

Prefeitura Municipal de Jequié, Bairro KM 03, às 09:30, fora publicado o Aviso no 

Diário Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação (Correio da Bahia) e Diário 
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Rua D. Pedro II, nº 08 Centro – Fone 73-3526-8900– CEP 45.200-450 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

da União, informando toda alteração de local e horário da referida sessão da 

TOMADA DE PREÇOS 12/2022, esclarecendo que tal mudança de local e horário 

não procedeu alteração da propositura das propostas da primeira publicação, desta 

forma tornando todo processo licito em obediência ao Princípio da Publicidade, 

Princípio da Isonomia, primando pela livre concorrência. 

Deste modo, fica indeferido a solicitação. DECIDO IMPROCEDENTE O RECURSO 

ADMINISTRATIVO apresentado pela peticionária, e que o Processo Licitatório siga 

todo percurso normal para a devida contratação disposta no Edital.   

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que se 

dê publicidade. 

 
 
Publique-se.  
   Jequié, 28 de novembro de 2022.  
 
 

_________________________________ 
MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Saúde Jequié/BA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2022 

 
 

Estiveram presentes para a sessão da Tomada de Preços 012/2022 às empresas:   

1. VETOR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI: 

2. CRE CONSTRUTORA LTDA-ME;  

3. M3S COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS; 

4.THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EIRELI;  

5. CLAUDIO MACHADO LIMA LTDA  

Com o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, POR TOMADA DE PREÇOS, PARA 

REALIZAÇÃO DE REFORMAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA, ANTONIO CARLOS 

MARTINS, JOÃO CARICCHIO, WALDOMIRO BORGES, E OS POSTOS DE SAÚDE EMILIANO E 

DANILO SOBREIRA, VISANDO MELHOR ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, COM LOCAIS 

TOTALMENTE REVITALIZADOS, COM ENFOQUE NA HUMANIZAÇÃO E FUNCIONALIDADE DOS 

LOCAIS.  

 
EMPRESAS HABILITADAS: 

1. VETOR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI: 

2. CRE CONSTRUTORA EIRELE;  

3. M3S COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS; 

4.THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EIRELI;  

 
EMPRESA INABILITADA 

1. CLAUDIO MACHADO LIMA LTDA, empresa não possui CAT como também não possui 

CNAE compatível com as necessidades das reformas, solicitadas no EDITAL, publicação Diário 

Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial da União e as empresas licitantes 

terão 05 dias após publicação para a interposição de recursos. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
 

 
 

CLAUDIO EMANUEL SANTOS GOMES 
PRESIDENTE DA COPEL 

 
 
 
 

GABRIEL MAGALHÃES CAIRO 
MEMBRO COMISSÃO 

 
 
 

LUCIANO DOCIO SANTOS 
MEMBRO COMISSÃO 
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PORTARIA Nº 50 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ ‐ BA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando o pedido formulado pela Comissão 

Processante Disciplinar, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º PRORROGAR por mais 30 dias (TRINTA DIAS), o prazo estabelecido na Portaria n° 47 de 

29 de setembro de 2022 referente ao Processo Administrativo n°6375/2017, ante o pedido 

formal da Comissão Processante Disciplinar, pois o Processo encontra-se em fase de instrução. 

 

Art. 2º Os trabalhos deverão ser concluídos até a data limite hora prorrogada e, caso não seja 

possível a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da autoridade competente. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

 

Registre‐se e publique‐se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM   28  DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 548 /2022 

 
 

 
Processo nº: 202/2022 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 113/2022. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: MARLY BATISTA DE SOUZA EIRELI, com endereço à Fazenda Velha – Estrada da Barragem de Pedra, n° 
5452, Curral Novo, Jequié-BA, CEP 45.211-899, CNPJ/MF Sob o 08.926.738/0001-96. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INFRAESTRUTURA 
PARA EVENTOS PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, 
GERADOR, BANHEIRO QUÍMICO E TABLADO PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS NAS SOLENIDADES, ESPETÁCULOS E COMEMORAÇÕES. 
 

Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

 Valor Global estimado de: R$ 801.720,40 (oitocentos e um mil setecentos e vinte reais e quarenta 
centavos). 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 23/11/2022 ate 22/11/2023.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

Jequié, 28 de novembro de 2022. 

Ofício nº 2010/2022. 

 

Prezado(a) responsável pela Empresa J.A CONSTRUTORA LOCADORA E 

SERVIÇOS- ME 

 

PRIMEIRA 

NOTIFICAÇÃO FORMAL  

 

Trata-se da PRIMEIRA NOTIFICAÇÃO FORMAL da empresa J.A 

CONSTRUTORA LOCADORA E SERVIÇOS- ME responsável pela execução da 

seguinte obra “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS EM VIDRO 

TEMPERADO NAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA 

MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA.”. 

 

O Município de Jequié por meio da Secretaria de Educação tentou contato com 

esta empresa via e-mail e chamada telefônica, bem como enviou a ordem de serviço 

n°5833/2022, referente ao objeto do contrato, entretanto, a empresa não retornou 

contato e também não iniciou a execução dos serviços. 

 

Conforme consta da “CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES” do contrato 

assinado pela notificada, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

contratuais a CONTRATADA sujeitar-se-á a aplicação das penalidades previstas na Lei 

nº 8666/93, pela Prefeitura, assegurado o direito de defesa, sendo que as multas serão 

aplicadas nos seguintes percentuais: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, 

por dia de atraso, até o trigésimo; 

 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, 

por dia de atraso, do trigésimo em diante; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

Parágrafo Primeiro - As multas impostas serão notificadas por escrito à 

CONTRATADA e serão descontadas do valor líquido das faturas devidas 

pela Prefeitura. 

 

Parágrafo Segundo - Mediante requerimento fundamentado da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá relevar a aplicação das 

multas, desde que fique comprovado que os atrasos que motivaram a 

aplicação da penalidade decorreram de caso fortuito ou força maior, 

assim entendido, segundo o parágrafo único do art. 1.058 do Código Civil 

Brasileiro, os acontecimentos externos, imprevisíveis e que fujam ao 

controle razoável da CONTRATADA. Os motivos de caso fortuito ou força 

maior alegados deverão ser comprovados pela CONTRATADA dentro do 

prazo máximo de 05 (cinco) dias da sua ocorrência, sob pena de não 

serem considerados pela Prefeitura para efeito de dispensa das multas 

aplicadas. 

 

 Assim, conforme o parágrafo segundo acima transcrito, fica aberto o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias para: 

 

a) Apresentação de cronograma físico-financeiro “PREVISTO x 

REALIZADO”, contendo a especificação do que ainda falta ser 

executado acrescido da porcentagem acumulada, bem como o 

plano de recuperação, para que a execução da obra seja 

finalizada no prazo previsto no contrato.  

 

Caso haja um caso fortuito ou de força maior impedindo o início/continuação da 

obra, ou qualquer fato imputável a este Município ou a terceiro, solicitamos que a 

empresa informe por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 

cientificação desta notificação, os motivos determinantes do atraso, sob pena de decair 

do direito.  

 

Reiteramos que as eventuais multas serão descontadas diretamente das faturas 

de pagamento, nos termos “Parágrafo Quarto, da CLÁUSULA QUINTA, “b”, assim 

disposto: 

 

Av: Otávio Mangabeira  | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

11AB7F2A852688CF896914CD6D056A63

segunda-feira, 28 de novembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01637 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 28 de novembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01637 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Jequié
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

3 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

“A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas a 

CONTRATADA 

 

b) O valor das multas porventura aplicadas pela Prefeitura, de 

conformidade com as disposições deste Contrato;” 

 

Assim sendo, nos termos do art. 87, I, da Lei 8666 de 1993, fica a empresa 

NOTIFICADA para cumprir o acima determinado, no prazo fixado, sob pena de 

aplicação inicial de ADVERTÊNCIA, além do início de procedimento para a aplicação 

de penalidades mais graves. 

 

 Na certeza de sua colaboração, desde já agradecemos.  

 

 

 

 

 

ÉLVIA SAMPAIO SAMPAIO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

Jequié, 28 de novembro de 2022. 

Ofício nº 2009/2022. 

 

Prezado(a) responsável pela Empresa G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI 

 

PRIMEIRA 

NOTIFICAÇÃO FORMAL  

 

Trata-se da PRIMEIRA NOTIFICAÇÃO FORMAL da empresa G3 POLARIS 

SERVIÇOS EIRELI responsável pela execução da seguinte obra “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 

FORNECIMENTO REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISOS E PAREDES NAS 

UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

DE JEQUIÉ-BA.”. 

 

O Município de Jequié por meio da Secretaria de Educação tentou contato com 

esta empresa via e-mail e chamada telefônica, bem como enviou a ordem de serviço 

n°5834/2022, referente ao objeto do contrato, entretanto, a empresa não retornou 

contato e também não iniciou a execução dos serviços. 

 

Conforme consta da “CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES” do contrato 

assinado pela notificada, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

contratuais a CONTRATADA sujeitar-se-á a aplicação das penalidades previstas na Lei 

nº 8666/93, pela Prefeitura, assegurado o direito de defesa, sendo que as multas serão 

aplicadas nos seguintes percentuais: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, 

por dia de atraso, até o trigésimo; 

 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, 

por dia de atraso, do trigésimo em diante; 

 

Parágrafo Primeiro - As multas impostas serão notificadas por escrito à 

CONTRATADA e serão descontadas do valor líquido das faturas devidas 

pela Prefeitura. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

 

Parágrafo Segundo - Mediante requerimento fundamentado da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá relevar a aplicação das 

multas, desde que fique comprovado que os atrasos que motivaram a 

aplicação da penalidade decorreram de caso fortuito ou força maior, 

assim entendido, segundo o parágrafo único do art. 1.058 do Código Civil 

Brasileiro, os acontecimentos externos, imprevisíveis e que fujam ao 

controle razoável da CONTRATADA. Os motivos de caso fortuito ou força 

maior alegados deverão ser comprovados pela CONTRATADA dentro do 

prazo máximo de 05 (cinco) dias da sua ocorrência, sob pena de não 

serem considerados pela Prefeitura para efeito de dispensa das multas 

aplicadas. 

 

 Assim, conforme o parágrafo segundo acima transcrito, fica aberto o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias para: 

 

a) Apresentação de cronograma físico-financeiro “PREVISTO x 

REALIZADO”, contendo a especificação do que ainda falta ser 

executado acrescido da porcentagem acumulada, bem como o 

plano de recuperação, para que a execução da obra seja 

finalizada no prazo previsto no contrato.  

 

Caso haja um caso fortuito ou de força maior impedindo o início/continuação da 

obra, ou qualquer fato imputável a este Município ou a terceiro, solicitamos que a 

empresa informe por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 

cientificação desta notificação, os motivos determinantes do atraso, sob pena de decair 

do direito.  

 

Reiteramos que as eventuais multas serão descontadas diretamente das faturas 

de pagamento, nos termos “Parágrafo Quarto, da CLÁUSULA QUINTA, “b”, assim 

disposto: 

 

“A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas a 

CONTRATADA 
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b) O valor das multas porventura aplicadas pela Prefeitura, de 

conformidade com as disposições deste Contrato;” 

 

Assim sendo, nos termos do art. 87, I, da Lei 8666 de 1993, fica a empresa 

NOTIFICADA para cumprir o acima determinado, no prazo fixado, sob pena de 

aplicação inicial de ADVERTÊNCIA, além do início de procedimento para a aplicação 

de penalidades mais graves. 

 

 Na certeza de sua colaboração, desde já agradecemos.  

 

 

 

 

ÉLVIA SAMPAIO SAMPAIO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DECRETO FINANCEIRO - ALTERACAO-QDD

Artigo 1º

Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das Secretarias
Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, conforme detalhamento abaixo:

DECRETO FINANCEIRO Nº 120 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022

Alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa

- QDD, e dá outras providências.

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e  devidamente autorizado pela Lei 2167/2021 de 12 de Julho de
2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

6001 - INSTITUTO DE PREV. DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2033 - SERVIÇO TECNICO E ADMINISTRATIVO DO IPREJ

3.3.90.30.00-03 12.000,00Material de Consumo 0,00

3.3.90.14.00-03 0,00Diárias – Civil 12.000,00

12.000,00 12.000,00Total por Ação:

12.000,00Total por Unidade Orçamentária: 12.000,00

12.000,00Total Geral: 12.000,00

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 28 de Novembro de 2022

"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

Artigo 2º

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

1Página    1  de
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e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.980-      EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 

PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE LOCALIZADO NA 

PRAÇA JOSÉ LUIZ DE BRITTO 

MEIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque localizado na Praça José Luiz Britto 

Meira, no Distrito de Barra Avenida, Jequié-BA. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito à Senhora 

JOSICLÉIA MARCELINO DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº 

045.755.465-77, RG nº 14892066-71 SSP/BA, residente na Rua Beira Rio, 

s/n, Distrito de Barra Avenida, Jequié-BA, CEP: 45.214-000, do bem público 

denominado “QUIOSQUE Nº 01” situado na Praça José Luiz Britto Meira, no 

Distrito de Barra Avenida, Jequié-BA. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 
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a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 

recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, terá duração de 

02 anos renováveis ou não, por igual período, mas o Chefe do Poder Executivo 

poderá REVOGAR tal ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue 

necessário, por motivo de oportunidade e conveniência dentro dos limites do 

interesse público, sem necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 
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Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 

em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.980 ÀS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

 
EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
__________________________________

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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D E C R E T O N.º 23.981-      EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 

PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE LOCALIZADO NA 

PRAÇA JOSÉ LUIZ DE BRITTO 

MEIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque localizado na Praça José Luiz Britto 

Meira, no Distrito de Barra Avenida, Jequié-BA. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito à Senhora 

ROSALIA PEREIRA SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº 

410.115.205-59, RG nº 418740640 SSP/BA, residente na Rua Jequié, s/n, 

Distrito de Barra Avenida, Jequié-BA, CEP: 45.214-000, do bem público 

denominado “QUIOSQUE Nº 02” situado na Praça José Luiz Britto Meira, no 

Distrito de Barra Avenida, Jequié-BA. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 
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a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 

recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, terá duração de 

02 anos renováveis ou não, por igual período, mas o Chefe do Poder Executivo 

poderá REVOGAR tal ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue 

necessário, por motivo de oportunidade e conveniência dentro dos limites do 

interesse público, sem necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 
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Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 

em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 23.981 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
 

EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

 ESTADO DA BAHIA 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
                                     
 
PORTARIA SEINFRA Nº 18 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NA PORTARIA Nº 17 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JEQUIÉ-BA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação de prazo da portaria nº 17 da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, realizada pela Presidente da Comissão Permanente 

Disciplinar, através do Ofício Institucional,  

CONSIDERANDO justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação no 

referido Ofício, tendo em vista que o processo encontra-se em fase de instrução e 

diligências para colheitas de provas; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º DETERMINAR, a prorrogação da Portaria nº 17 de 27 de setembro 2022, relativa ao 

Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2021. 

ART. 2º Fica prorrogado pelo prazo de 60 (trinta) dias, a partir da data do dia 27 de 

setembro de 2022, para conclusão dos trabalhos, podendo ser novamente renovado, 

mediante solicitação prévia da Comissão. 

ART. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, restando revogadas 

todas as disposições infra legais em contrário. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Seja encaminhado o presente feito para a Comissão Processante Disciplinar. 

 

28 de novembro de 2022 

 

 

 

LUCINDO TOMAZ VANCONCELOS MENEZES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto nº 20.786 

Av: Otávio Mangabeira  | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8B15764BF5CA0F35FE18738CCB4E7803


		2022-11-28T16:27:53-0300




